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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.033/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-15001301

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços  para futura e 

eventual aquisição de medicamentos para aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 

emergência do município de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 12/06/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

TERMO DE DISPENSA Nº 006/2025/SEINF

Processo nº SEI-2025-29000260, o Secretário Extraordinário de 

Infraestrutura, no uso de suas atribuições, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de engenharia na manutenção da subestação da ele-

vatória do SAAE localizada no bairro Banqueta neste Município.

2º – FAVORECIDO: LUCAS DOMINGUES DE MELO INS-

TALAÇÕES ME, CNPJ 27.112.315/0001-87. 

3º – VALOR TOTAL: R$ 78.170,00 (setenta e oito mil e cento e 

setenta reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de 

Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documen-

to de cobrança no Órgão solicitante, cumpridas as formalidades 

legais, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO DO SERVIÇO: 05 (cinco) dias.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme compa-

rativa DOC-SEI-00464123. 

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária: Ficha: 20251548, Dotação Orçamentária: 

20.2030.17.512.0210.1783.449051.15000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-29000260, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de LUCAS DOMINGUES DE MELO INSTALAÇÕES 

ME, CNPJ 27.112.315/0001-87, com fulcro no inciso I, do Art. 

75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 29 DE MAIO DE 2025.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0021/2024-C

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15003152

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.007/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0021/2024-C

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos 

e correlatos/grandes volumes, pertencentes às classes de frascos 

e grandes volumes, que atendam às demandas das Unidades de 

Saúde da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis que se in-

teressarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90007/2024 

e/ou no Termo de Referência. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-



A Câmara Municipal aprovou, 
em segunda discussão, o pro-
jeto de lei que tomba o Grê-
mio Recreativo União da Ilha 
como Patrimônio Histórico e 
Cultural do Rio. O PL seguirá 
para sanção, ou não, do pre-
feito Eduardo Paes. A lei, de 
autoria da vereadora Vera Lins 

(Progressistas) aponta o valor 
histórico e sócio-cultural da 
agremiação. Segundo a par-
lamentar, a finalidade é a de 
preservar a cultura do samba, 
da música e da história do Rio. 
Presidente da escola, Ney Filar-
di disse acreditar na aprovação 
do projeto.

Um avião de pequeno porte 
derrapou durante o pouso, na 
manhã de ontem, no Aeropor-
to Santos Dumont, localizado 
no Centro do Rio de Janeiro. O 
incidente, ocorrido por volta 
das 8h54, aconteceu por conta 
do esvaziamento de um dos 
pneus do avião, mas ninguém 

ficou ferido. De acordo com in-
formações da Infraero, as ope-
rações ficaram suspensas por 
25 minutos, do horário do inci-
dente até às 9h19 por conta da 
ocorrência. A Infraero informou 
ainda que a aeronave foi retira-
da da pista e a mesma liberada 
para as operações.

DIA A DIA

SANTOS DUMONT É FECHADO 

UNIÃO DA ILHA VIRA PATRIMÔNIO

Síndicos obrigados a 
denunciar violência
O prefeito do Rio, Eduar-
do Paes, sancionou, na 
terça-feira, a Lei Nº 8.913, 
que obriga os síndicos de 
condomínios residenciais 
e comerciais da cidade a de-
nunciarem casos ou suspei-
tas de violência doméstica 
contra mulheres, crianças, 
adolescentes, idosos e ani-
mais. A regra está em vigor 
e a multa é de R$ 1 mil em 
caso de descumprimento.

A lei é de autoria dos ve-
readores professor Célio 
Lupparelli, que morreu há 
um ano, e Rocal (PSD). A 
comunicação deve ser fei-
ta de imediato caso a vio-
lência esteja acontecendo, 

por ligação telefônica, por 
aplicativo móvel, por via físi-
ca ou digital nas demais hipó-
teses, no prazo de até 24 horas 
após o ocorrido e com infor-
mações que contribuam para 
a identificação da vítima e do 
agressor.

Os condomínios também 
deverão colocar nas áreas de 
uso comum cartazes, placas 
ou comunicados divulgando 
a lei e incentivando os mora-
dores a notificarem o síndico 
ou o administrador.

O descumprimento do có-
digo poderá sujeitar ao condo-
mínio advertência, no caso da 
primeira infração e multas de 
R$ 1 mil a partir da segunda.

Rio vai revisar limite de 
velocidade para motos
Plano de Segurança Viária ainda inclui a proibição de tráfego em vias centrais

ARQUIVO O DIA

Decisão do prefeito Eduardo Paes foi tomada após um encontro com a Federação de Moto Clubes

A 
Prefeitura do Rio 
informou, ontem, 
que vai revisar dois 
pontos do Plano de 

Segurança Viária. As mu-
danças no trânsito para mo-
tociclistas foram anunciadas 
no último dia 16 e previam, 
entre outros pontos, a limi-
tação de velocidade e proi-
bição da circulação em vias 
centrais. As medidas foram 
adotadas com base em dados 
de acidentes em 2024, que 
registrou o maior número de 
mortes desde 2008, e entra-
riam em vigor em junho. 

De acordo com a prefei-
tura, na última terça-feira, 
o prefeito do Rio, Eduardo 
Paes, se reuniu com a Fede-
ração de Moto Clubes. Após 
o encontro, Paes decidiu que 
revisará dois pontos do pla-
no, sendo eles a regulamen-
tação de limitação da veloci-
dade máxima para motoci-
cletas nas vias da cidade em 
até 60 km/h e a autorização 
da circulação de motocicle-
tas nas pistas centrais. A úl-
tima já começaria a valer no 
próximo mês, na Avenida 
Presidente Vargas, no Cen-
tro, e seria aplicada gradati-
vamente nas avenidas Brasil 
e das Américas.

OUTRAS VIAS
Além dessas medidas, o Pla-
no de Segurança Viária tam-
bém prevê mais 50 quilôme-
tros de motofaixas, além dos 

atuais 6km na Avenida Rei 
Pelé (4km), na Zona Norte, 
e na Autoestrada Engenhei-
ro Fernando Mac Dowell 
(2km), em São Conrado, na 
Zona Sul. Elas serão implan-
tadas a partir de junho, de 
forma gradativa, na Avenida 
das Américas (33km); Rua 
Mário Ribeiro (2km); Aveni-
da Epitácio Pessoa (8km); e 

Avenida Borges de Medeiros 
(7km). 

A implantação do plano 
ocorreu após dados da Se-
cretaria Municipal de Saúde 
apontarem que 723 pessoas 
morreram no trânsito no ano 
passado, uma média de duas 
mortes por dia. Desse total, 
69% eram motociclistas, 15% 
pedestres, 11% ciclistas e 5% 

ocupantes de automóveis.

MORTES CRESCEM
Além disso, apenas no pri-
meiro trimestre de 2025, hou-
ve aumento de 17% de pes-
soas lesionadas por acidente 
de trânsito em relação ao ano 
de 2024. Quanto aos números 
de mortes, houve um cresci-
mento de 43%.
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